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DISPONDO SOBRE: abertura de crédito es

pecial d~ Cro$1:500.000 destinado a -

atender as despesas com o Natal da Cl~i-
ança Pobre.-

FLORIVALDO LEAL, Prefeito Municipal de Presidente Pruden-
,.. te, Estado de Sao Paulo, usando das atribuiçoes que lhe saO conf'er!

das por lei,

Faço saber que a C~mara Municipal de Presidente Prudente

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

;ARTIGO.lQ -Fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orçamento um -

crédito especial na importância de Cr.$lo500.000 (hum mi-

lhão e quinhentos mil cruzeiros), para ocorrer as desp~ -

sas 'com o Natal da criança Pobre.

6NICO -Para cobertura do presente crédito, fica o Prefeito Muni-

cipal autorizado a efetuar as operações de crédito neces-
, .

sarJ.as.

TIGO 2Q -Esta lei entrará em vigôr na d a de sUa publicação, revo

gadas as disposições

Presidente P

Registrada e tração, aos

(dois) dias do m~s de

l/co
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